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anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
sitos na freguesia de Vila Verde de Ficalho, município de 
Serpa, com a área de 1771 ha.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1096/2007

de 6 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ferreira 
do Alentejo:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 10 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube Corricão do Sul Alentejano, com 
o número de identificação fiscal 505188163 e sede na 
Praça da República, 88, 7900 Ferreira do Alentejo, a zona 
de caça associativa do Monte Novo e outras (processo 
n.º 4715 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia e município de Ferreira do Alentejo, com a 
área de 298 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1097/2007
de 6 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Mafra:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça mu-

nicipal da freguesia de Mafra (processo n.º 4724 -DGRF), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para 
a Associação de Caçadores do Concelho de Mafra, com o 
número de identificação fiscal 502435607 e sede na Rua 
da Calçada da Horta, 13, 2640 -466 Mafra.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Mafra e Santo Isidoro, município de Mafra, com a área 
de 2693 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 25  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As restantes condições da transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.
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5.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1098/2007

de 6 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Reguengos 
de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, ao Clube de Caça e Pesca de Matineiros, 
com o número de identificação fiscal 507953541 e sede 
na Rua Larga, 25, 7200 -072 Reguengos de Monsaraz, a 
zona de caça associativa do Monte de Matineiros (pro-
cesso n.º 4658 -DGRF), englobando vários prédios rús-
ticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos na freguesia 
de Campo, município de Reguengos de Monsaraz, com 
a área de 314 ha.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 21 de Agosto 
de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1099/2007
de 6 de Setembro

Sob proposta dos órgãos legal e estatutariamente com-
petentes dos estabelecimentos de ensino superior particular 
e cooperativo autorizados a ministrar cursos bietápicos de 
licenciatura;

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 14.º do Re-
gulamento Geral dos Cursos Bietápicos de Licenciatura 
das Escolas de Ensino Superior Politécnico, aprovado 
pela Portaria n.º 413 -A/98, de 17 de Julho, alterada pelas 
Portarias n.os 533 -A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 
26 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Vagas para o ano lectivo de 2007 -2008

1 — O número de alunos a admitir no ano lectivo de 
2007 -2008 ao abrigo da alínea b3) do n.º 1 do artigo 13.º 
do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos de Licencia-
tura das Escolas de Ensino Superior Politécnico, aprovado 
pela Portaria n.º 413 -A/98, de 17 de Julho, alterada pelas 
Portarias n.os 533 -A/99, de 22 de Julho, e 1359/2004, de 26 
de Outubro, no 2.º ciclo de cada um dos cursos abrangidos 
por este Regulamento não pode exceder o resultante do 
cálculo da seguinte expressão:

(VPA ×1,2) - Va  - Vb1 - Vb2

em que:

VPA é o número de vagas fixado para admissão ao curso 
no ano lectivo de 2007 -2008, ao abrigo do disposto na 




